
C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
A

LM
O

 C
A

E
T

A
N

O
 D

E
 O

LIV
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-L1B
5-1C

W
S

-4M
W

A
-3S

LB



 

www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 3870, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DO
SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL DE
AMPARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Autoria: Mesa Dire�va 
 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em
sessão realizada no dia 28 de março de 2016, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art.  1º   O  valor  do  Subsídio  mensal  do  Prefeito  Municipal  de  Amparo,  fica  alterado  para  R$  17.500,00

(dezessete mil e quinhentos reais). 
 
Art. 2º  O Subsídio de que trata esta Lei será revisto na forma do ar�go 37, inciso X, da Cons�tuição. 

 
Art. 3º  Do Subsídio deverão ser descontados os impostos e encargos previdenciários na forma que dispuser

a legislação vigente. 
 
Art.  4º   As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias

próprias. 
 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par�r de 1º de janeiro

de 2017. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 11 de abril de 2016. 
 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 
 
CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
 
PAULO JOSÉ ROSSI 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 11 de abril de 2016. 
 
VICENTE MÁRIO MARTINI AULER 
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Secretário Municipal de Administração 
 
 

Data de Publicação no Sistema LeisMunicipais: 29/04/2016
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LEI Nº 3871, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DO
SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE
AMPARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Autoria: Mesa Dire斖va 
 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em
sessão realizada no dia 28 de março de 2016, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O valor do Subsídio mensal do Vice‐Prefeito Municipal de Amparo, fica alterado para R$ 4.200,00

(quatro mil e duzentos reais). 
 
Art. 2º  O Subsídio de que trata esta Lei será revisto na forma do ar斖go 37, inciso X, da Cons斖tuição. 

 
Art. 3º  Do Subsídio deverão ser descontados os impostos e encargos previdenciários na forma que dispuser

a legislação vigente. 
 
Art.  4º   As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias

próprias. 
 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par斖r de 1º de janeiro

de 2017. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 11 de abril de 2016. 
 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 
 
CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
 
PAULO JOSÉ ROSSI 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 11 de abril de 2016. 
 
VICENTE MÁRIO MARTINI AULER 
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Secretário Municipal de Administração 
 
 

Data de Publicação no Sistema LeisMunicipais: 29/04/2016
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 3872, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DO
SUBSÍDIO DO SUBPREFEITO MUNICIPAL DE
AMPARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Autoria: Mesa Dire尣�va 
 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em
sessão realizada no dia 28 de março de 2016, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art.  1º  O  valor  do  Subsídio mensal  do  Subprefeito Municipal  de Amparo,  fica  alterado para R$  4.350,00

(quatro mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
Art. 2º  O Subsídio de que trata esta Lei será revisto na forma do ar尣�go 37, inciso X, da Cons尣�tuição. 

 
Art. 3º  Do Subsídio deverão ser descontados os impostos e encargos previdenciários na forma que dispuser

a legislação vigente. 
 
Art.  4º   As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias

próprias. 
 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par尣�r de 1º de janeiro

de 2017. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 11 de abril de 2016. 
 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 
 
CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
 
PAULO JOSÉ ROSSI 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 11 de abril de 2016. 
 
VICENTE MÁRIO MARTINI AULER 
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Secretário Municipal de Administração 
 
 

Data de Publicação no Sistema LeisMunicipais: 29/04/2016
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LEI Nº 3873, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DO
SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE
AMPARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Autoria: Mesa Dire�va 
 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em
sessão realizada no dia 28 de março de 2016, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O valor do Subsídio mensal dos Secretários Municipais de Amparo, fica alterado para R$ 8.150,00

(oito mil, cento e cinquenta reais). 
 
Art. 2º  O Subsídio de que trata esta Lei será revisto na forma do ar�go 37, inciso X, da Cons�tuição. 

 
Art. 3º  Do Subsídio deverão ser descontados os impostos e encargos previdenciários na forma que dispuser

a legislação vigente. 
 
Art.  4º   As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias

próprias. 
 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a par�r de 1º de janeiro

de 2017. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 11 de abril de 2016. 
 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 
 
CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
 
PAULO JOSÉ ROSSI 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 11 de abril de 2016. 
 
VICENTE MÁRIO MARTINI AULER 
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Secretário Municipal de Administração 
 
 

Data de Publicação no Sistema LeisMunicipais: 29/04/2016
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